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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI 11'' 1.606 

Da 13 de novembro de 1967 

' 

~etima a Receita e fixa a Despêsa do 
MUnicípio de Araraquara, para o exer
o1oio financeiro de 1. 968,-

Artigo 1•.- O Ol'9ament,p geral do Jlunio1pio para o exero1oio -
·financeiro de 1.968, discriminado peloa anéxoa integrantea:deeta lei, •~ 
tima a Receita em li'CRI 4,764.500,00 (quatro milhÕes, eetecentoe e sessenta 
e quatro mil, e quinhentoa cruzeiros novoa) e fixa a Deapêaa em NCRS •••• 
5,532.578,00 (cinco milhÕea, ~inhentoe e trinta e doia mil, quinhentos e 
setenta e oito cruzeiros novos).- . 

Artigo 2• - A Recai ta seri realizada mediante a arrecadação -
doa tributoa e outras oontribuiçÕea correntes e de capital, na forma dae 
legislaçÕes em vigôr e de aoôrdb com o seguinte desdobramento• 

1 - Reoei tas êorrentes1 
1.1 Reoei ta 'l'ribu t'ria 
1.2 Receita Patrimonial 
1.3 Receita Industrial . ' 1.4 2raneferenoiae Correntes 

2.091.400,00 
7.ooo,oo 

339.800,00 
2.05Q.OOO,OO 

1.5 Receitas Divereas 
2 - Reoei tas de Capital 

220.800,00 NCRS 4,709,000,00 
55.500,00 

Total da Reoei ta ••••• •' li'·CR$ 4, 764,500,00 . 
·· Artigo 3' - A Despêsa ser! reali·zada na 

tioo, conforme o aeguinte desdobramento• 
O - Govêrno e Administração Geral 

1 - Poder Legislativo · '' 
2- Poder ~eoutivo 

1 - Administração Financeira 
2 - Defêsa e Se~rança . 

219.354,00 
355.310,00 

3 - Recuraoe ll'aturaia e Agropeouârio 
4 - Viaçãc1 Traneportes e C~nioaçÕee 
6 - 'lducaçao a Cultura 
7 - Saltde 
8 - Bem matar-Social 
9 - Serviços Urbano·e 

f6rma do Qlladro Anal! 

574.664,00 
13.455,00 

103s500 000 
10.400,00 

234 .• 850,00 
1.272.308,00 

5.400,00 
418.561,00 

2.899.450.00 
Total da Deepêea, .... , NCR$ 5.532.578,00 

Artigo 4' - Fica o Poder ~eoutivo autorizado a1 , 
I - expedir, mediante decreto, as tabélae explicativas de distribuição 

das verbàe discriminadas nos anéxoe por unidadee adminietrativa&J 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA , 
COPIA 

!I- efetuar operaçÕes de orédito por antecipação da reoeita até o limi
te de 10% (deis por cento), do total da receita estimada; 

III- abrir créditos suplementares até 501 (cinquenta por cento), das dota
çÕes referentes as verbas de custeio de serviços- (3.1.0.0,) inves
timentos (4.1,0.0), e inversÕes financeiras (4.2,0,0).-

Artigo 5g - A execução da despêsa variável dependerá do compor
tamento efetivo da receita, ficando o Prefeito autorizado a aprovar, por 
decreto, um plano de contenção das despêsas que não sejam fixas, até o li
mite de ~ (quarenta por oento).-

Parágrafo ~nico - Se no decurso do exerc1cio, a arrecadação -
atingir os niveis previstos, poderão ser liberadas, por decreto, do Pre
feito, proporcionalmente, as dotaçÕes inoluidas no plano de oontenção.-

Artigo 6g - O Departamento da Fazenda movimentará as dotaçÕes 
pr6p»ias de pessoal (3,1.1.0,) e de material (3,1,2,0,) e (4,1,3,0,) e o 
Departamento de ~ngenharia movimentará as dotaçÕes pr6prias de 6braa p~
blioas (4.1.0,0,) e equipamentos e instalaçÕes (4.1.2,0, ), tôdas discri
minadas nos quadros analíticos por unidades administrativas,-

Artigo 7g - Rgvogadss as disposiçÕes em contrário, a presente 
lei entrará em vigÔr a lg de janeiro de 1.968.-


